
 
 

 
CONTRATO N° 72/2019 

 
Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº. 
88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e BELLA CITTA – TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.141.811/0001-08, com sede na Rua Ulysses de Gasperi, n° 24, 
Bairro Santo Antão, CEP 95.702-704, neste ato representado por seu representante legal, Sr Vinicius 
da Fré Biasotto, brasileiro, portador do CPF 029.217.930-83, RG 7111709957, residente e domiciliado 
na Rua Arlindo Baccin, 538, Bairro Vinhedos, CEP: 95.707-150, na cidade de Bento Gonçalves, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as 
cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato visa contratação de empresa para prestação dos serviços de coleta dos resíduos 
sólidos domiciliares e transporte até a área de transbordo municipal conforme descrição do Edital de 
Concorrência Pública n° 21/2018. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
O valor mensal para a execução dos serviços objeto do presente contrato é de R$ 45.825,32 
(Quarenta e cinco mil e oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos) mensais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente até o décimo dia útil ao mês subsequente ao da prestação 
dos serviços a contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo 
servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal de Obras a nota fiscal 
deverá ser discriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da conta, 
agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será aceito a emissão 
de boleto para o pagamento. 
Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 
contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço e 
comprovante de depósito de salários. 

 
O reajuste dos valores será concedido com base no artigo 40, XI da Lei 8666/1993 ficando 
fixado IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem prestados deverão obedecer rigorosamente o termo de referência (constante no 

anexo I). 
Disposição para carregamento de 370 toneladas mês, com 02 motoristas, 06 ajudantes (garis), num 
total de aproximadamente 3.640 quilômetros por mês rodando 137 quilômetros por dia de segunda a 
sábado, mais 2% de quilometragem morta (deslocamento até setor de coleta e retorno do veículo 
coletor à garagem). Somente quando não houver possibilidade de acesso do veículo coletor à via 
pública, a coleta deverá ser executada manualmente, sendo necessário o coletor retirar os resíduos 
apresentados na via pública e transportá-los até o veículo coletor e caso os resíduos que 
eventualmente se encontrarem fora dos recipientes deverão ser recolhidos manualmente, com auxílio 
de pá e vassoura, deixando os locais completamente limpos. 
A coleta deverá ser feita com 1 caminhão e disposição de dois turnos (entre 5 horas da manhã e 22 
horas da noite) com jornadas de 8 horas, e restringida verificação dos veículos a 10 anos no máximo 
de vida útil. 

Depois de recolhido o lixo, o mesmo deverá ser entregue na unidade de transbordo do município. 

A empresa vencedora deverá fornecer todos os materiais e equipamentos e mão de obra necessária 

à execução do objeto a ser contratado. 
Os serviços deverão ser executados fielmente, de acordo com as clausulas adensadas, respondendo 
cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da contratante, 
especialmente designado. 



 
 
O representante da contratante anotará em livro próprio todas as ocorrências relacionadas quando a 
execução do contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassem a sua competência, serão solicitadas aos 
seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis. 
A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante, à terceiros ou ao meio 
ambiente, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
A licitante assume inteira a expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos 
seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
A inadimplência da contratada, com a referência aos encargos referidos neste item, não transfere a 
contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
A contratada cabe ainda efetivar a coleta de lixo em todas as via públicas que venham a ser abertas 
no transcurso do contrato. 

Verificada a não conformidade de algum dos serviços, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste Edital. 
 
Parágrafo Primeiro – A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 
objeto, constando nela, também, o número da concorrência, o nome e número do banco, nome e 
número da agência e número da conta-corrente da contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) executar os serviços da contratação na forma do presente contrato, não se admitindo quaisquer 
modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato; 
c) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do CONTRATANTE, respondendo, também, 
por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do CONTRATANTE, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços. 
d) obriga-se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, a cumprir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
e) A responsabilidade, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Governo, bem como cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e 
segurança do trabalho; 
f) a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e trabalhistas de seus empregados, por 
todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE, bem como por 
todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas aos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
g) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
h) manter os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente 
qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 
i) arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados no serviço ou no recinto do CONTRATANTE; 
j) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela 
fiscalização; 
k) permitir, aos técnicos do CONTRATANTE e àqueles a quem o Município indicar, acesso aos seus 
equipamentos e a todos os locais onde estiverem sendo desenvolvidos os serviços; 



 
 
l) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
m) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela unidade fiscalizadora do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por essa rejeição; 
n) responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços avençados, bem como 
por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 
o) providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no CREA/RS, entregando uma via 
ao Setor de Engenharia do CONTRATANTE; 
p) responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços avençados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o andamento 
conveniente dos trabalhos; 
§ 1º – À CONTRATADA, cabe, ainda, efetivar a coleta de lixo em todas as vias públicas que venham 
a ser abertas no transcurso do contrato, acessíveis a veículos em marcha reduzida. 
§ 2º – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos a ela pertinentes e 
estabelecidos nesta cláusula, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
É obrigação da CONTRATANTE, liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa 
CONTRATADA, nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 meses a contar da data de emissão da ordem de início de 
serviço emitido pela Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Urbanos, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos por até 60 meses. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. Será aplicada a sanção de advertência na ocorrência das seguintes infrações: 
a) Permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos domicílios atendidos 
pelo serviço;  
b) Iniciar os serviços fora dos horários determinados no projeto básico;  
c) Terminar os serviços além dos horários determinados no projeto básico; 
8.2. Em caso de reincidência das infrações descritas no item 8.1, será aplicada multa de R$ 1.500,00 
por ocorrência, sem prejuízo da aplicação do disposto no item 8.8, caso verificada a reiteração de 
faltas que prejudique a execução regular do contrato. 
8.3. Será aplicada multa diária de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, limitada a 15 (quinze) 
dias, após o qual será considerado inexecução contratual, com aplicação do disposto no item 8.7, na 
ocorrência das seguintes infrações: 
a) Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos 
Serviços”;  
b) Paralisar a prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
c) Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas quantidades mínimas definidas no 
projeto básico;  
d) Não dispor do número mínimo de equipamentos definidos no projeto básico;  
e) Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no projeto básico; 
f) Realizar a coleta com os veículos em inadequado estado de conservação, incluindo pneus, lataria, 
equipamentos, acessórios, etc.  
g) Utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no projeto básico; 
8.4. A primeira reincidência de qualquer das infrações descritas no item 8.3 implicará na aplicação em 
dobro o valor da multa diária e a segunda, na rescisão do contrato e aplicação da penalidade de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 (dois) anos. 
8.5.  Será aplicada multa de 0,5 % (meio por cento) do valor do contrato na ocorrência das seguintes 
infrações: 
a) Não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido no projeto básico; 
b) Transitar com os veículos coletores em velocidade incompatível com a boa execução do serviço; 
c) Deixar suja a via pública por derramamento de líquidos ou detritos dos resíduos coletados; 
d) Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a seus funcionários 
conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva; 



 
 
e) Transitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros com coletores sendo 
transportados nos estribos dos equipamentos; 
f) Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de 
proteção individual; 
g) Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, 
durante a execução dos serviços; 
h) Permitir que seus funcionários promovam, para comercialização ou quaisquer outros fins, a triagem 
dos resíduos coletados; 
i) Não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta que tenham ficado soltos nas 
vias públicas por ação de catadores ou animais; 
j) Impedir, propositadamente, com os veículos coletores, o livre trânsito dos demais veículos; 
8.6. Em caso de cometimento de mais de uma infração prevista nos itens 8.2 a 8.5 as multas serão 
somadas. 
8.7. Em caso de inexecução contratual, será aplicada multa de 10% (dez por cento), cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 2 (dois) anos, além da rescisão do contrato. 
8.8. Considera-se como inexecução contratual, sujeita as penalidades previstas no item 8.7, o 
cometimento das seguintes infrações: 
a) Não entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro da Responsabilidade 
Técnica (RRT) antes do início da prestação dos serviços; 
b) Descarregar resíduos em qualquer local onde não for determinado pelo projeto básico; 
c) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
d) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
e) Desatender às determinações da fiscalização; 
f) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 
g) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 
contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 
h) Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e /ou as equipes de pessoal, outros 
serviços que não sejam objeto do contrato pactuado; 
i) Coletar quaisquer outros tipos de resíduos que não sejam os definidos no projeto básico; 
j) Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos; 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, 
de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato decorre da Concorrência Pública n° 21/2018, a qual é parte integrante deste 
contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos omissos, 
sendo neste caso a Lei 10.520/02 e 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa orçamentária correrá a conta da dotação:  
 

Orgão Elemento Despesa Proj/Atividade Ficha 

Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e 
Serviços Urbanos 

3.3.90.39.99.03.00 2365 1776 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 
A CONTRATADA apresenta como garantia do contrato o valor de R$ 27.495,19 (vinte e sete mil e 
quatrocentos e noventa e cinco reais e dezenove centavos) correspondente a 5% do total do 
mesmo, na modalidade de Apólice Seguro Garantia n° 06-0775-0196626, conforme artigo 56 Lei 
8666/1993). 
 
Parágrafo Único – A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada quando do término do 
contrato, contudo reverterá a garantia em favor do CONTRATANTE, no caso de resolução do 
contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo da indenização por perdas e danos 
porventura cabíveis. 
 



 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo ANDRÉ LUIZ CORRÊA LUCAS 
(operário – matrícula 89.338) nomeado através da Portaria n° 150/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu – RS, para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes do presente contrato. 
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 
Canguçu, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

BELLA CITTA – TRANSPORTES LTDA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS 
NOME:      NOME: 
CPF:      CPF: 
 


